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Dispõe sobre a instituição do número de matrícula funcional dos 
dirigentes sindicais e membros do conselho fiscal do SINTRAF 
Petrolina,  bem  como  institui  a  Carteira  de  Diretor  Sindical. 

A PRESIDENTE DO SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES 
FAMILIARES RURAIS DO MUNICÍPIO DE PETROLINA – SINTRAF PETROLINA, CNPJ nº 
20.432.614/0001-50, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, 

CONSIDERANDO a necessidade de organização administrativa, controle interno e padronização 
da identificação institucional dos dirigentes sindicais; 

CONSIDERANDO a importância de garantir segurança, autenticidade e transparência na 
identificação dos representantes da entidade; 

CONSIDERANDO o dever de conferir maior formalidade aos atos praticados pelos dirigentes do 
sindicato; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do SINTRAF Petrolina, o número de matrícula funcional 
sindical, destinado à identificação dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da 
entidade. 

§1º O número de matrícula deverá acompanhar a identificação do dirigente sindical em 
documentos institucionais, podendo ser utilizado juntamente com o CPF, quando 
necessário. 

§2º Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal deverão, sempre que assinarem 
documentos oficiais do sindicato, indicar o nome completo e o respectivo número de 
matrícula sindical. 

Art. 2º - A matrícula funcional será composta por prefixo identificador da função, seguido do 
número da matrícula no sistema do sindicato, observando-se a seguinte padronização: 

I – EXE – para membros da Presidência e Vice-Presidência da Executiva; 

II – DIR – para membros da Diretoria Executiva; 

III – CFIS – para membros do Conselho Fiscal. 

Art. 3º - Fica instituída a Carteira de Diretor Sindical do SINTRAF Petrolina, em formato de crachá 
de identificação, que será emitida pela entidade para os membros da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal. 

§1º A carteira deverá conter, no mínimo, os seguintes dados: 

I – Nome completo; 

II – Número de matrícula sindical; 

III – CPF; 
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